
SUL0 DE MATO GROSSO DO A
PREEEfiBlA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

LEI N.° 1.738 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015.

“DA A DENOMINAQAO A BEMPUBLICO QUE AMENCIONA E DAOUTRAS PROVIDENCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIDROLANDIA/MS, usando das. atribuigées que lhe séo conferidas por Lei, FAZ SABER, que a CémaraMunicipal de Sidroléndia, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominado “Valmor Mari” a Praga Pablica do BairroMorada da Serra, na saida do Distrito do Quebra Coco, em nosso municipio.

Parégrafo unico. Caberé ao Poder Executivo de Sidroléndiadeterminer a colocagéo de placa denominativa em local de destaque nalmediagéo da Praga.

Art. 2° - Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito, ao primeiro dia do més de sete
mil e quinze.
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